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Estado do Espírito Santo

iil ii 155/11

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL

O Prefeito Municipal de São Mateus, Estado do

Espírito Santo. FAÇO SABER que a Câmara Muni

cipal de São Mateus aprovou e eu sanciono a

seguinte.

LEI:

Art. - Fica o Chefe do Poder Executivo Mu

nicipal autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de Cr$

30.000.000,00 (Trinta Milhões de Cruzeiros), destinados à aquisição e instala

ção de aparelhos de sinais de TV., para o Distrito da Sede e Balneário de Gu

ri r i .

Art. 25 - As despesas decorrentes desta Lei,

para efeitos da legislação pertinente, reberão a seguinte classificação:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Departamento de Ensino Fundamental e Médio

Divisão de Cultura

08482471.077 - Aquisição e instalação de aparelhos receptores e transmissores'

de sinais de TV., para o Distrito da Sede e Balneário de Guriri.

3.1.3.2.03 - Outros Serviços e Encargos Cr$ 5 . 000. 000, 00

4.1.2.0.00 - Equipamentos e Material Permanente C r $2 5 . 000. 000, 00

C r$30. 000. 000, 00

Art. 25 - Os recursos para a abertura do cr^

dito adicional autorizado nesta Lei, advirão de anulações em dotações, ou pro

venientes de excesso de arrecadação, na forma do Art. 43, § 15, ll e III, da

Lei 4.320, de 17 (dezessete) de março de 1964.

Parágrafo Único - O Decreto do Executivo Mu

nicipal que abrir o crédito adicional autorizado, indicará a importância, a

espécie e a classificação do mesmo, assim como os recursos utilizados para a

sua abertura.

Art. 45 _ Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Mateus ,

Estado do Espírito Santo, aos 02 (dois) dias do mês de setembro do ario de mil

novecentos e noventa e um (1991).
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